Autógrafo nº 2556
Altera dispositivo da Lei Complementar nº 013, de 22 de setembro de 1993, com posteriores alterações, conforme especifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 
Art. 1º - O Quadro de Pessoal Permanente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, a que se refere à Lei Municipal Complementar nº 013, de 22 de setembro de 1993, com posteriores alterações, fica alterado conforme o especificado no "Anexo I", que passa a fazer parte integrante e inseparável da presente Lei Complementar.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei Complementar, correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 3 de outubro de 2007. 

Bel. JOSUÉ NATANAEL ZANETTI PICOLINI 

Presidente

     FÁTIMA MARINA CELIN
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1ª Secretária






    2ª Secretária 

Anexo I

A "Tabela II-A" (Escala de referencia de empregos públicos da Autarquia - Hospital e Maternidade de Cordeirópolis - HMC,  com carga horária mensal por hora trabalhada) - "Anexo 02" - da Lei Complementar nº 013, de 22 de setembro de 1993, com posteriores alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:

Tabela II-A - Anexo 02 (Escala de referencia de empregos públicos - Hospital e Maternidade de Cordeirópolis - HMC).

	Grau
	I
	II
	III
	IV
	V

	Ref.
	40,77
	42,63
	44,48
	46,33
	48,19


